
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Ângelo Masson, nº. 1000, Centro, Barra do Bugres – MT   CEP: 78.390-000 

   Email:  gabinete@barradobugres.mt.gov.br        Pabx: (65)3361-1921/1922 

     PORTARIA Nº  201/2018 

Designa servidor publico Municipal para acompanhamento e 

fiscalização de contratos. 
 

RAIMUNDO NONATO DE ABREU SOBRINHO, Prefeito 

Municipal de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pôr Lei: 
 

Considerando a necessidade de atender as exigências contidas 

no Art. 67 da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e alterações 

posteriores. 
 

    R/E/S/O/L/V/E: 
 

    Art.1º - Designar a Servidora Pública Municipal TANIA 

FAVALESSA, para acompanhar e fiscalizar os seguintes  CONTRATOS conforme abaixo 

relacionado,  pertencente  a Secretaria Municipal de  Educação Cultura, atendendo o que 

preconiza Art. 67 da Lei 8.666/93.  

1. CONTRATO N.º 088/2018- ALLIANCE COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME 

OBJETO; AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS, MATERIAL DE LIMPEZA, CARGA 

DE GÁS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, PARA ATENDER  A  MERENDA  ESCOLAR  E  

DEMAIS  NECESSIDADES  DA  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

VALOR; R$ 43.865,13  (Quarenta e Três Mil e Oitocentos Sessenta e Cinco Reais e Treze 

Centavos).  

2.CONTRATO N.º 089/2018-  GASOLINI COMERCIO E SERVICOS EIRELI - EPP 

OBJETO; AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS, MATERIAL DE LIMPEZA, CARGA 

DE GÁS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, PARA ATENDER  A  MERENDA  ESCOLAR  E  

DEMAIS  NECESSIDADES  DA  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

VALOR; R$ 16.734,00 (Dezesseis  Mil, Setecentos e  Trinta e Quatro  Reais ). 
 

3.CONTRATO N.º 090/2018- M A SANTI- ME 

OBJETO; AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS, MATERIAL DE LIMPEZA, CARGA 

DE GÁS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, PARA ATENDER  A  MERENDA  ESCOLAR  E  

DEMAIS  NECESSIDADES  DA  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

VALOR; R$ 69.533,22 (Sessenta e Nove  Mil, Quinhentos e Trinta e Três  Reais e Vinte e 

Dois Centavos ) 
 

4.CONTRATO N.º 091/2018- MOREIRA COMÉRCIO  DE  PRODUTOS  ALIMENTÍCIOS  

LTDA  EPP 

OBJETO; AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS, MATERIAL DE LIMPEZA, CARGA 

DE GÁS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, PARA ATENDER  A  MERENDA  ESCOLAR  E  

DEMAIS  NECESSIDADES  DA  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
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VALOR; R$ 39.554,71  (Trinta e Nove  Mil e Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e 

Setenta e Um Centavos) 
 

5. CONTRATO N.º 092/2018- PEREIRA CARRASCO & CARRASCO LTDA  

OBJETO; AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS, MATERIAL DE LIMPEZA, CARGA 

DE GÁS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, PARA ATENDER  A  MERENDA  ESCOLAR  E  

DEMAIS  NECESSIDADES  DA  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

VALOR; 49,556,00  (Quarenta e Nove Mil e Quinhentos e Cinquenta e Seis Reais) 
 

6. CONTRATO N.º 093/2018- SETE COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 

ME 

OBJETO; AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS, MATERIAL DE LIMPEZA, CARGA 

DE GÁS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, PARA ATENDER  A  MERENDA  ESCOLAR  E  

DEMAIS  NECESSIDADES  DA  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

VALOR; R$ 3.273,20  (Três  Mil Duzentos e Setenta Três  Reais e Vinte Centavos ) 
 

7.CONTRATO N.º 094/2018- UGOLINI CAMPOS EIRELI - EPP 

OBJETO; AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS, MATERIAL DE LIMPEZA, CARGA 

DE GÁS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, PARA ATENDER  A  MERENDA  ESCOLAR  E  

DEMAIS  NECESSIDADES  DA  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

VALOR; R$ 20.776,50  (Vinte Mil Setecentos e Setenta e Seis Reais e Cinquenta Centavos) 
 

8.CONTRATO N.º 095/2018- JUDITE DOS SANTOS AZEVEDO & CIA LTDA ME 

OBJETO; AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS, MATERIAL DE LIMPEZA, CARGA 

DE GÁS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, PARA ATENDER  A  MERENDA  ESCOLAR  E  

DEMAIS  NECESSIDADES  DA  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

VALOR; R$ 34.640,00  (Trinta e Quatro Mil Seiscentos e Quarenta Reais ) 

 

 

    Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário . 

                                           Registre - se 

    Publique - se 

    Cumpra - se 

    Gabinete do Prefeito, em 12 de Outubro de 2018. 

 

 

 

 

    

                                      RAIMUNDO NONATO DE ABREU SOBRINHO         

   Prefeito Municipal 


